
COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019  

 
 

No Edital do Credenciamento nº 002/2019 disponibilizado no endereço 
eletrônico http://educacao.salvador.ba.gov.br/ e no site oficial da PMS 
www.compras.salvador.ba.gobv.br,  
 
ONDE SE LÊ:  
1. OBJETO  

Constitui-se objeto do presente Edital o credenciamento de Organizações 
da Sociedade Civil (OSC) regularmente constituídas, para eventual 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e 
ACORDO DE COOPERAÇÃO, através de Dispensa de Chamamento 
Público, para parcerias relativas à oferta do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), aos alunos matriculados na rede municipal de ensino. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.5 Sempre que houver(em) novo(s) credenciado(s) a SMED ... sendo o 
credenciamento considerado válido pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da sua publicação. 
 
6. PROCEDIMENTOS/RECURSO 

6.4 Caso algum..., nos termos do art. 31 da Lei n° 13.019/2014. 
 
LEIA-SE: 
1. OBJETO  

Constitui-se objeto do presente Edital o credenciamento de Organizações 
da Sociedade Civil (OSC) regularmente constituídas, para eventual 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO e TERMO DE FOMENTO, 
através de Dispensa de Chamamento Público, para parcerias relativas à 
oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE), aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.5 Sempre que houver(em) novo(s) credenciado(s) a SMED ... sendo o 
credenciamento considerado válido pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data da sua publicação. 
 
6. PROCEDIMENTOS/RECURSO 

6.4 Caso algum..., nos termos do art. 31 do Decreto Municipal n° 
29.129/2017. 
 
Com relação aos demais itens e anexos do edital, bem como, no Extrato de 
Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, sempre que constar a 
expressão “ACORDO DE COOPERAÇÃO”, desconsiderar.  
 
Considerar ainda, no item 03 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO do Edital, 
o subitem 3.10 a seguir: 
 
3.10 As Organizações deverão apresentar anualmente, a declaração do 
Censo Escolar. 

                                            
                                      Salvador, 16 de maio de 2019 

 
 

Jaylene Fagundes Xavier  
MEMBRO 

 
Antonio Amaral Amorim 

MEMBRO 
 

Geusa Fabrine Rios Pinheiro Saraiva 
MEMBRO 

 

http://educacao.salvador.ba.gov.br/
http://www.compras.salvador.ba.gobv.br/

